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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

CAMARA DE VEREADORES 

PROJETO DE TFI 	  

MIt-NOVA.REDA010 AO § 12 DO ARTIGO 22 DO  
DECRETO-LEI N9136, de 7/11/1.946  

JOSÉ MARIO MONCO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 
Paço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a se 
guinte lei: 

ART. 19 - O § 19 do artigo 29  do Decreto-Lei n9736 de 7/11/46, 
passará a ter a seguinte redação: 

"Os terrenos urbanos e sub-urbanos, com construções 
de casas para qualquer fim, sujeitos ao pagamento do imposto -
predial, não terão área considerada baldia, para efeito do pa-
gaMento do imposto territorial, desde que todo o terreno não  -
tenha área maior a 360 mq (Tresentos e sessenta metros quadra-
dos), tendo como testada o máximo de 12 mts (12 mts x 30 mts)". 

ART. 29  - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra 
em vigo à contar de 19 de Janeiro de 1.957. 

Sala das Sessões, Outubro de 1.956 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

CÃMARA DE VEREADORES 

PROJETO DE LEI ..... 

luTovAREDI A21122...2229
TO-LEI N2 l46 

JOSÉ ARIO MOMO°, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a se 

guinte lei: 

ART. 19. - O § 1P-'do artigo 22 do Decreto-Lei n2I36 de 7/11/46, 

passara a ter a seguinte redação: 

"Os terrenos urbanos e sub-urbanos, com construçSes 

de casas para qualquer fim, sujeitos ao pagamento do imposto - 

predial, não terão área considerlda ')aldía, para efeito do pa-

gamento do imposto territorial, desde que todo o terreno no 

tenha area maior a 360 mq (Trasentos e sessenta metros quadra-

dos), tendo como testada o n4ximo de 12 mts (12 mts 30 mts)". 

ART. 22  - Revogadas as disposiç3,:s em contrário, esta Lei entra 

em vigo h contar de 1P de Janeiro de 1.957. 

Sala das Sess3esOutubro de 1.956 
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